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r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça de 1ª En-
trância cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro para o cargo de Promotor 
de Justiça de Prainha.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5416/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça de 2ª En-
trância PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo para o cargo de 3º 
Promotor de Justiça de Breves.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5417/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 2ª En-
trância HÉlio rUBENS PiNHo PErEira para o cargo de 3º Promotor de 
Justiça de Barcarena.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5418/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça de 2ª En-
trância lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira para o cargo de 
4º Promotor de Justiça de defesa comunitária e da cidadania de castanhal.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5419/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 2ª En-
trância JoSÉ ilToN liMa MorEira JUNior para o cargo de 1º Promotor 
de Justiça de Tomé-açu.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5420/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 2ª En-
trância daNiEl BraGa BoNa para o cargo de 2º Promotor de Justiça de 
São Miguel do Guamá.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5421/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 

suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho Superior do Ministério Público, na 16ª Sessão ordinária Híbrida, 
realizada no dia 20/9/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. e 
doe-MPPa de 23/9/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 2ª En-
trância aNTÔNio MaNoEl cardoSo diaS para o cargo de Promotor de 
Justiça de Soure.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
PORTARIA Nº 5475/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o poder regulamentar garantido ao Ministério Público pela 
autonomia administrativa que lhe é conferida pelo art. 127, § 2º da cons-
tituição federal;
coNSidEraNdo a implementação da Política de Gestão de Pessoas no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, por meio da PorTaria nº 
6017/2019-MP/PGJ;
coNSidEraNdo os termos do despacho proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em 9/9/2022, acolhi-
do in totum pela Procuradoria-Geral de Justiça, no bojo do requerimento 
protocolizado no “SiP” sob o nº 18028/2021, de 1/12/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de definir os critérios de quantitativo de 
pessoal no âmbito da administração pública, com a realização de estudo 
para definição do número de servidores que deverão atuar em apoio direto 
à área fim e à área meio;
CONSIDERANDO que o quantitativo de servidores nas áreas finalísticas 
pode ser calculado com base no volume processual e/ou número de mem-
bros, e que a área administrativa apresenta suas próprias peculiaridades;
coNSidEraNdo que para levantar a real necessidade de pessoal nos 
diversos setores, é necessário se conhecer o trabalho de cada área, os 
procedimentos (fluxogramas), a legislação referente a cada setor e seus 
objetivos, indicadores e metas,
r E S o l V E:
art. 1º instituir o Grupo de Trabalho para realizar o dimensionamento da dis-
tribuição formal de cargos no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
art. 2º designar a Procuradora de Justiça, Ubiragilda Silva Pimentel, 
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, e 
a Procuradora de Justiça, dulcelinda lobato Pantoja, 1ª Subcorregedora-
Geral do Ministério Público, para, sob a presidência da primeira, comporem 
o Grupo de Trabalho para o dimensionamento da distribuição formal de 
cargos do MPPa, e como integrantes os servidores das seguintes áreas:
Membros titulares:
1.adriano Silva de arruda, comissão de Gestão do Planejamento Estratégico;
2.fabricio José Barroso Saldanha, departamento de informática;
3.Marilze ribeiro Bitar, Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a área Téc-
nico-administrativa;
4.ricardo augusto fonseca Paranhos, Subprocuradoria-Geral de Justiça, 
para a área Jurídico-institucional;
5.ricardo de araújo Moura, departamento de recursos Humanos; e
6.Vânia Socorro Siqueira rodrigues, departamento de atividades Judiciais.
Membros suplentes:
1.ana christina Braga de lemos, Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a 
área Técnico-administrativa;
2.anize Elaine da Silva Machado; Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a 
área Jurídico-institucional;
3.camila cavalcante dos Santos, departamento de recursos Humanos;
4.francisco José rio Barbosa, departamento de informática;
5.Kazumi Shinozaki, departamento de atividades Judiciais;
6.Marly dantas Nery, comissão de Gestão do Planejamento Estratégico; e
7.renato leno cunha almeida, corregedoria-Geral do MPPa.
art. 3º. compete ao Grupo de Trabalho apresentar ao Procurador-Geral 
de Justiça proposta de dimensionamento da distribuição formal de cargos 
no MPPA, objetivando tornar mais eficientes e econômicas as atividades 
desenvolvidas na instituição.
art. 4º o prazo para conclusão dos trabalhos e competências previstos no 
artigo anterior, será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogável por igual 
período, uma única vez, contados da data de publicação desta PorTaria.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 23 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 857576
eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 


